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SESSÃO ORDINÁRIA ATA 776

DATA: 27/12/2012         PRESIDENTE: RODRIGO MAGNI
        1ª SECRETÁRIA: ELIS BUENO
        DEMAIS VEREADORES: 

        ELENA FAMER

        LILIA FRAGA

        MOISÉS PERES
        NILTON OSÓRIO 

        SERAFIM DE LIMA
        VARLEI MARTINS

        VILSO SCHMIDT 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas
e sete minutos, no Plenário Telmo de Souza Sessim, na Câmara Municipal, localizada na
Avenida  Adrião  Monteiro  nº  2360,  em  Capivari  do  Sul,  o  PRESIDENTE  vereador
RODRIGO MAGNI abriu a presente Sessão Ordinária convidando a vereadora ELENA
FAMER para fazer a leitura de um trecho da Bíblia. Na TRIBUNA POPULAR pronunciou-
se  a  senhora  CELOI  ARAÚJO  DOS  SANTOS  COSTA,  que  usou  esse  espaço  para
homenagear  a  vereadora  Elena  Famer  do  Partido  dos  Trabalhadores  pelo  trabalho
desenvolvido por essa durante a sua trajetória política. No espaço do  EXPEDIENTE o
PRESIDENTE anunciou o resumo da ata nº 775, e não havendo retificações, a referida
ata foi declarada aprovada pelo Presidente, e foi lida pela 1ª Secretária da Mesa. Em
CIÊNCIA AO PLENÁRIO foi  lido  o  Parecer  favorável  da  Comissão  de  Orçamento  e
Finanças - COF N° 65/2012 AO/PLE N° 66/2012; Parecer favorável da COF N° 66/2012
AO/PLE  N°  63/2012;  Parecer  favorável  da  COF  N°  67/2012  AO/PROJETO  DE
RESOLUÇÃO N° 04/2012; Parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça -
CCJ N° 68/2012 AO/PLE N° 66/2012; Parecer favorável da CCJ N° 69/2012 AO/PLE N°
63/2012;  Parecer  favorável  da  CCJ  N°  70/2012  AO/PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  N°
04/2012; Of. 24/2012 da COF e da CCJ que solicitou o arquivamento do PLE N° 67/2012
pelos motivos expostos no referido ofício. A seguir o  PRESIDENTE informou que nada
consta na ORDEM DO DIA: EMENDA ADITIVA 08/2012 de autoria da COF – a fim
de  adequar  o  limite  da  Câmara  de  Vereadores  a  7%,  o  que é  garantido  pela
Constituição Federal – Art. 29A; EMENDA MODIFICATIVA N° 09/2012 de autoria
da COF e da Mesa Diretora –  a fim de adequar o orçamento com previsão já
contida na LDO para o ano de 2013, criando rubrica específica para a concessão
do  vale  alimentação  dos  servidores  do  Legislativo; PLE  N°  66/2012 –  Lei
Orçamentária  Anual  2013;  PLE  N°  63/2012;  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  N°
04/2012 que  “Concede  vale-alimentação  aos  servidores  do  Legislativo  Municipal  de
Capivari do Sul.”  No espaço do  EXPEDIENTE DOS VEREADORES se pronunciaram
respectivamente os vereadores Elena Famer e Moisés Peres. A seguir na  ORDEM DO
DIA foi lida a EMENDA ADITIVA 08/2012 que foi posta em discussão e a seguir em
votação, sendo que a referida emenda foi APROVADA por unanimidade. A seguir
foi lida a  EMENDA MODIFICATIVA N° 09/2012  que foi posta em discussão e a



seguir em votação, sendo que a referida emenda foi APROVADA por unanimidade.
A seguir  foi  lido o  PLE N° 66/2012 que foi  posto em discussão e a seguir  em
votação, sendo que o referido projeto foi APROVADO por unanimidade. A seguir foi
lido o PLE N° 63/2012 que foi posto em discussão e a seguir em votação, sendo
que  o  referido  projeto  foi  APROVADO  por  unanimidade.  A  seguir  foi  lido  o
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2012 que foi posto em discussão, no qual a
vereadora  Elena  Famer  discutiu  a  matéria.  A seguir  não  havendo  mais  quem
quisesse  discutir,  o  PRESIDENTE  colocou  o PROJETO DE  RESOLUÇÃO  N°
04/2012 em votação, sendo que o referido projeto de resolução foi APROVADO por
unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia o  PRESIDENTE deu início ao espaço das
EXPLICAÇÕES PESSOAIS  no qual  se  pronunciaram respectivamente  os  vereadores:
Lilia Fraga, Elis Bueno, Serafim de Lima e vereador Presidente Rodrigo Magni. A seguir o
PRESIDENTE declarou encerrada a presente sessão e também deu por  encerrada a
Sessão Legislativa do ano de dois mil e doze. E nada mais havendo a tratar, para que
tudo fique registrado, lavrou-se a presente ata, que segue devidamente assinada.

          Vereador RODRIGO MAGNI Vereadora ELIS BUENO                    
Presidente                   1ª Secretária

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


